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LEI N. 1254/2013 

"Inclui programas na Lei 1218, de 13 de dezembro de 2012, autoriza o Poder Executivo 

Municipal, abrir crédito adicional especial e dá outras providências". 

CLEVOCI CARDOSO DA SILVA, Prefeita Municipal de Rubinéia, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ 

SABER que a Câmara Municipal de Rubinéia aprova e ele sanciona 

e promulga a seguinte Lei: 

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 12  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar 

no orçamento vigente, no valor de R$ 93.203,37 (noventa e três mil, duzentos e três mil e trinta e sete 

centavos), consignados nas seguintes dotações:- 

ÓRGÃO:- Poder Executivo 

UNID. ORÇAMENTÁRIA:- 02.09.01 — Fundo Municipal de Assistência Social 

FUNÇÃO:- 08 — Assistência Social 

SUBFUNÇÃO:- 244— Assistência Comunitária 

PROGRAMA:- Gestão da Assistência Social 

CÓDIGO DO PROGRAMA:- 0011 

Projeto:-Construção de 39 Unidades Habitacionais 

CÓDIGO DA ATIVIDADE:- 1.019 

ELEMENTO ECONOMICO:- 4.4.90-51 — Obras e Instalações 

VALOR R$ 93.203,37 

FONTE 02 — RECURSOS ESTADUAL 

ARTIGO 22  - O Crédito de que trata o Artigo anterior será aberto com recursos do excesso de 

arrecadação, com base no Parágrafo 12, Inciso II e Parágrafo 32, do artigo 43, da Lei n2  4.320/64. 

ARTIGO 32  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGO 42  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia, 17 de Junho de 2013. 
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Prefeita Municipal 

Registrada em livro próprio e publicada por afixação em local público de costume na mesma data. 
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